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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

 

Uma grande e permanente questão jurídica no âmbito das execuções fiscais é a localização e 

constrição de bens do devedor executado, aí incluída a prevenção à fraude à execução, bem como a 

suficiência de tais bens para a garantia do crédito executado. Com o passar do tempo e com a 

evolução da tecnologia, tal questão ganha novos contornos e desafios. 

A evolução da tecnologia, em especial da internet, nos últimos 30 anos teve impacto direto na 

vida cotidiana e trouxe uma mudança radical na forma de comunicação, de armazenamento de 

informações e, mais recentemente, na forma de se realizar negócios. 

Enquanto a limitação à esfera física trazia dificuldades e necessidades de sujeitos 

intermediários e fiduciários nas relações comerciais, contratuais e cambiais, o surgimento do mundo 

virtual revolucionou as referidas conexões. 

O surgimento da criptografia e posteriormente das chamadas “blockchains” tem impactado 

consideravelmente a forma como diversas transações são realizadas, eis que dispensa a participação 

de agentes intermediários, pois se utiliza da tecnologia “ponto a ponto”, e fiduciários, pelo seu 

caráter intrínseco de segurança. 

A utilização dessa tecnologia, que teve início com a criação da criptomoeda Bitcoin, tem se 

expandido e atraído novos estudos para aplicação em outras transações, como no ramo contratual 

(smart contracts), aplicável a qualquer tipo de negócio, desde a venda de um imóvel até o registro 

de direitos autorais e download de música em plataformas de stremings. 

Tal metamorfose impacta, ainda, na velocidade em que tais transações são feitas, pois 

possibilita que, em segundos, vultuosos valores sejam transferidos de titularidade e de país. 
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 O direito, e em especial as leis, não conseguem acompanhar essa evolução com a mesma 

rapidez. Exemplo disso está no fato de que sequer existe uma definição da natureza jurídica da 

criptomoeda. 

Não obstante o vácuo legal a respeito das novas espécies de transações e negócios virtuais, 

trata-se de uma realidade posta e crescente a cada dia, cuja tendência é passar a ser futuramente o 

modo usual das relações comerciais. 

Trazendo tais divagações para o âmbito jurídico, em especial para a cobrança e satisfação do 

crédito tributário, surgem diversos questionamentos, em especial quanto às criptomoedas. 

Quanto à localização de bens do devedor, o primeiro impasse que se apresenta é a dificuldade 

de se localizar um ativo virtual. Isso porque a descentralização é uma das características inerentes à 

criptomoeda. Portanto, fica a questão: onde buscar um criptoativo?  

Outro ponto é como se detectar a titularidade de um criptoativo, eis que é possível a aquisição 

de moedas virtuais de forma anônima. Surge, então, uma segunda questão: a quem pertence aquele 

bem? 

Evoluindo nos atos executórios, uma vez localizado o ativo e detectada a titularidade, faz-se 

necessário atentar para outra característica da criptomoeda: a sua volatilidade. Assim, em termos de 

valor, qual é o momento que se deve considerar para aferir-se a suficiência daquela garantia? O 

momento da penhora? O momento da conversão em moeda soberana? 

Ainda nesse contexto, qual seria o momento adequado da conversão em moeda diante da 

volatilidade e do princípio da menor onerosidade ao devedor? Imediatamente após a penhora ou 

após o trânsito em julgados de eventuais embargos? 

Ainda no espectro de valor, a definição do conceito jurídico da criptomoeda é requisito 

essencial para verificação da exigibilidade do crédito e da incidência do inciso II do artigo 151 do 

Código Tributário Nacional. Explica-se.  Levando-se em consideração que conforme o regramento 

brasileiro o criptoativo não é considerado moeda, bem como o caráter taxativo do art. 151, 

atualmente entendendo-se por depósito do montante integral a disponilização em juízo do valor 

executado, o qual ficará sob custódia de instituição financeira que garantirá a atualização pelos 

mesmos índices aplicáveis ao crédito. 

Assim, a penhora de criptoativo perante uma Exchange, em montante suficiente para, se 

convertido naquele momento, liquidar o crédito, pode ser considerado como depósito integral de 

modo a suspender a exigibilidade do crédito? Demais disso, caso esse ativo experimente futura 

valorização ou desvalorização no mercado, tal fato pode acarretar excesso de execução ou 

insuficiência da garantia? 
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Já no que concerne à velocidade das operações, em que momento da transação de alienação 

de um criptoativo pode-se considerar configurada fraude à execução, nos termos do artigo 185 do 

Código Tributário Nacional? 

Outro exemplo de impasse jurídico diz respeito à possibilidade de se penhorar futuros ativos 

recompensatórios gerados pela mineração de criptoativos. 

Assim, torna-se imperioso o estudo não só dos conceitos envolvidos nessas novas tecnologias, 

tais como a natureza jurídica da criptomoeda, mas também o conhecimento das particularidades e 

características desses ativos e cadeias de transações. 

O impacto dessas questões na atividade da cobrança judicial da Dívida Ativa é direta e 

crescente, na medida em que a tendência é de crescimento e popularização desse tipo de 

movimentação e investimentos, em especial nas grandes empresas. 

Nesse contexto, o objetivo da pesquisa é analisar a utilização de criptoativos, em especial 

criptomoedas, como garantia do crédito tributário. Tal análise abrangerá tanto a oferta voluntária 

pelo contribuinte devedor, quanto a constrição forçada no curso da cobrança. 

O ponto de partida da pesquisa é fazer um apanhado geral sobre a evolução da tecnologia 

blockchain e dos criptoativos, com enfoque nas características de interesse ao estudo, tais como 

titularidade, valor, volatilidade, formas de aquisição, alienação, armazenamento e etc.  

A partir daí propõe-se fazer uma análise das modalidades de garantia do crédito inscrito em 

Dívida Ativa e da possibilidade de utilização de criptoativos para tanto, percorrendo-se os requisitos 

a serem observados acerca da garantia, tais como titularidade, suficiência, liquidez, tipo de bem e 

das particularidades de tais aspectos no que concerne aos criptoativos. 

Pretende-se, igualmente, analisar a prática internacional quanto ao tema. 

Por fim, procurar-se-á propor soluções práticas a fim de viabilizar a constrição de 

criptoativos no âmbito da cobrança da Dívida Ativa. 

O modelo de pesquisa a ser adotado será o de solução de problema.  

  

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 

2.1 Contextualização fática: 

 

• Panorama atual da realidade econômica com enfoque na evolução da tecnologia blockchain, 

bens intangíveis e criptoativos (fonte: doutrina) 

• Panorama atual da garantia no âmbito tributário (fonte: doutrina e legislação) 

 

2.2 Referencial teórico-normativo: 
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• Qual é o status atual do plano normativo com relação às garantias do crédito tributário? 

(fonte: doutrina e legislação) 

• É possível inserir os criptoativos no sistema atual? (fonte: doutrina e legislação) 

• Qual a legislação aplicável aos criptoativos? (fonte: doutrina e legislação) 

• Onde posicionar o criptoativo no rol do art. 11 da Lei de Execuções Fiscais? (fonte: doutrina 

e legislação) 

• A Portaria PGFN 33/2018 é aplicável aos criptoativos? (fonte: doutrina e legislação) 

2.3 Abordagem analítica: 

 

• Como definir garantia no âmbito tributário? (fonte: doutrina, legislação e jurisprudência) 

• Em que consistem os criptoativos? (fonte: doutrina) 

• Criptoativos são considerados bens ou direitos? (fonte: doutrina e legislação) 

• Quais as particularidades dos criptoativos com relação aos demais bens e direitos? (fonte: 

doutrina) 

• É possível inserir os criptoativos dentro da definição de garantia proposta no tópico 

anterior? (fonte: doutrina e legislação) 

• Como localizar criptoativos de um determinado devedor? (fonte: doutrina) 

• Como se efetivar a constrição de criptoativos? (fonte: doutrina) 

• Em termos de valor, qual é o momento que se deve considerar para aferir-se a suficiência 

daquela garantia? O momento da penhora ou momento da conversão em moeda soberana? 

(fonte: doutrina e legislação) 

• Como se alienar eventuais criptoativos penhorados? (fonte: doutrina e legislação) 

• Qual é a prática internacional quanto aos aspectos anteriores? (fonte: doutrina) 

2.4 Recomendações finais: 

 

• Quais mudanças no plano normativo com relação às garantias do crédito tributário são 

necessárias para alcançar o cenário econômico atual? 

• Quais mudanças na legislação processual são necessárias para a efetividade da constrição de 

criptoativos? 

• Quais mudanças na legislação da administração tributária são necessárias para a efetividade 

da constrição de criptoativos? 

• Qual a prática recomendável para a administração tributária? 

• Qual a prática recomendável nas ações de cobrança? 

 

2. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 

O trabalho terá especial relevância prática tendo em vista que os criptoativos são espécie 

nova de bens em amplo crescimento e popularização, razão pela qual é imprescindível que os 

aspectos controversos e características particulares desses ativos sejam estudados. 

 A transformação de realidade advirá a partir da verificação da possibilidade, ou não, do 

aproveitamento dos criptoativos no âmbito da cobrança e satisfação do crédito público. 

 

3. Familiaridade com objeto da pesquisa 
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Como Procuradora da Fazenda atuante em execução fiscal por mais de sete anos a questão 

das garantias esteve presente no cotidiano da atuação profissional da pesquisadora. 

Atualmente integrante do Núcleo de Combate à Fraude Fiscal Estruturada da 4ª Região, 

atividade na qual faz-se necessário trilhar pelos “desvios” perpetrados pelos devedores no intuito de 

salvaguardar suas posses da execução forçada.  

Nesse contexto, acaso o plano normativo das garantias do crédito tributário não avance em 

ritmo compatível, é possível que a evolução da economia digital, em especial o crescimento dos 

bens intangíveis e a velocidade com que as operações são feitas venham a se tornar o ambiente ideal 

para livrar o patrimônio do devedor de responder pelos seus débitos. 

Assim, o estudo das questões propostas, além estarem diretamente ligadas à atuação 

profissional da pesquisadora, poderão impactar de forma significativa e positiva a cobrança e 

recuperação do crédito tributário. 
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